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Declaga de utilidade pública a Associação
( Paulista de Assistência ao Hipertenso.
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Art. 1° - Fica declarada de utilidade pública, a

Associação Paulista de Assistência ao Hipertenso, sediada no Município de'

São Paulo, desde que requeira ao Executivo e comprovado o atendimento

das seguintes condições:

Exercício de atividade regular, na forma

estatutária;

II	 Não remuneração dos dirigentes pelos serviços

prestados à entidade.

Art. 2° - A declaração de utilidade pública, nos

temos desta lei, não implica na concessão de isenção fiscal ou de qualquer

favor semelhante.

Parágrafo Único - O disposto neste artigo não impede

a concessão de isenções previstas em lei, nem a colaboração à entidade

declarada de utilidade pública, de acordo com a possibilidade e a critério do

Executivo.

Art. 3° -	 O município fornecerá à Associação

Paulista de Assistência ao Hipertenso, diploma do qual constará a
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Art. 40 -	 O Poder Executivo regulamentará a

presente lei no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir de sua publicação.

Art. 50 - As despesas decorrentes da execução

desta lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,

suplementadas se necessário.

Art. 6° -	 Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação revogadas as disposições em contrário.
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